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Outros

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Lei Federal 8.069/90 - Criado pela Lei Municipal 081/01 de 05/03/01, alterada 

pela Lei Municipal 274, de 24 de abril de 2016. 

 

 
Av. Treze de Maio, S/n, Bairro Centro, Presidente Tancredo Neves-Bahia, Telefax: (73) 3540 – 
1025/1360 CEP: 45.416-000 CNPJ: 07.652.913/0001-00 E-mail:  cmdcaptneves@gmail.com 

 

  
ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

     
 
 
 

 
PARECER 02.2018  
 

 
A Comissão de Avaliação instituída pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), para analisar os Projetos financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente no ensejo do Edital 02.2018, apresentados pelas Instituições da 
Sociedade Civil Organizada, sem fins lucrativos, vem por meio deste, tornar público o resultado 
final do referido chamamento público. Assim tem-se:  

 
 
Classificadas:  
 

• Associação dos Moradores do Bairro Colina Verde (AMBACOV) – Projeto 

Construindo Futuro.  Total de crianças e adolescentes beneficiados: 100;  

 Instituto Tecnológico Desenvolvimento, Emprego e Ação - IDEA – Projeto 

Descobrindo Talentos. Total de crianças e adolescentes beneficiados: 50; 

 União de Moradores de Corte de Pedra (UMCP) – Projeto TransformAção.  Re-

comendação: Total de crianças e adolescentes beneficiados: 72; 

 Associação das Doceiras e Artesãos do Distrito de Moenda (ADAM) – Projeto 

de Formação de Atletas de Moenda e Adjacências. Recomendação: Total de crianças e adoles-

centes beneficiados: 75.  

 
Total de Crianças e Adolescentes beneficiados diretamente: 297  

  
É o parecer.  

 
Presidente Tancredo Neves, 19 de abril de 2018.  

 
 

___________________________________________________ 
Comissão CMDCA 
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Inexigibilidade

 Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves
ESTADO DA BAHIA

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06      
Av. Adolfo Araújo Borges , s/n Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000

 

 

REPUBLICAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o quanto exposto no Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria Jurídica desta Prefeitura e das Justificativas da a, encontrando-se o 
Processo Autoridade solicitante, regularmente instituído na forma da Lei nº. 
8.666/93, RATIFICO a mencionada declaração de inexigibilidade para contratação 
de empresa especializada na consultoria e assessoria jurídica em direito 
previdenciário, consistente na promoção de ações administrativas e judiciais visando 
a manutenção da regularidade tributária previdenciária do Município de Presidente 
Tancredo Neves, pelo advogado MARCOS ANTONIO FARIAS PINTO através de
sua empresa ASCENSAO CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
LTDA - ME, cujo valor global da contratação será de R$ 120.000,00 (Cento e vinte 
mil reais) em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), a fim 
de que produza os seu jurídicos e legais efeitos.

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se 
o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei

Presidente Tancredo Neves, 16 de março de 2018.

Antonio dos Santos Mendes
Prefeito Municipal
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 Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves
ESTADO DA BAHIA

  

 CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06
Av. Adolfo Araújo Borges , s/n7 Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000

 

 

REPUBLICAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 077/2018; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 092/2018;
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2018; FUNDAMENTO LEGAL: 
LICITAÇÃO INEXIGÍVEL, ART. 25, INCISO II E § 1º C/C ART. 13, II, III E V DA 
LEI Nº. 8.666/93, DA LEI 8666/93 RATIFICAÇÃO EM: 16/03/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 
CONTRATADA: ASCENSAO CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA LTDA – ME, CNPJ Nº. 12.387.369/0001-88 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO PREVIDENCIÁRIO, CONSISTENTE 
NA PROMOÇÃO DE AÇÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS VISANDO A 
MANUTENÇÃO DA REGULARIDADE TRIBUTÁRIA PREVIDENCIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES. VALOR: R$ 120.000,00
(CENTO E VINTE MIL REAIS) 12 PARCELAS MENSAIS DE R$ 10.000,00
(DEZ MIL REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, EM 16 DE MARÇO DE 2018.
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